
GOVERNO MUNICIPAL

L§I N'2.850 §E O7 DE JLNIIO DE 201?

fl§tENTA: DENOMINA DE "REIS RICARDINO tlE l,ti\{Â*
À }TSCOLA NUC]-trADA LOCALIZADA NA
SER{I*A DO IPA. NESTE MUNICJPIO.

ü Pretêito do Município de Áraripina, Estado de Pernambuco, o Sr. JO§É
H.AI.ILÍNDO PIMEI§TEL DO ESPÍRITO SÂNTO, no uso de suas atrihuições
legais. FAÇO SÂBER que a Câmara Municipal APROVOU e Eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1'- Fica denominado de'"REIS RICARDINO DE [,IMA", a Escola
Nucleada da Serra do IPA neste municipio.

Art" 2o - Esta Lei enirará em vigor na áaÍa de sua publicação, revagadas as

dispasições em contrário"

GABINETE DO PREFETTO, 07 DE JUNHO DE 2A17.
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